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provimento dos lugares de segundo-ajudante das conservatórias abaixo
indicadas:

Registos predial e comercial:

Distrito de Castelo Branco — Fundão;
Distrito de Leiria:

Bombarral;
Caldas da Rainha;

Distrito de Lisboa:

Odivelas;
1.a de Vila Franca de Xira;

Distrito de Setúbal:

1.a de Almada;
Barreiro.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Podem habilitar-se ao concurso os segundos-ajudantes com,
pelo menos, três anos de serviço em repartições da mesma espécie
(com observância, neste caso, do disposto no artigo 56.o do Decre-
to-Lei n.o 92/90, de 17 de Março) e os escriturários aprovados nos
concursos internos de reserva de recrutamento para ingresso na cate-
goria de segundo-ajudante a que se referem os avisos, publicados
no Diário da República, 2.a série, n.o 203, de 3 de Setembro de 2003,
n.os 9202/2003 — área de actividade funcional do registo predial — e
9200/2003 — área de actividade funcional do registo comercial.

4 — Os requerimentos de admissão ao concurso serão dirigidos
ao director-geral dos Registos e do Notariado, com indicação da res-
pectiva identificação, categoria funcional, classe pessoal, classificação
de serviço e classificação obtida no concurso de habilitação.

5 — Os requerimentos devem ser entregues ou remetidos pelo cor-
reio para a conservatória do lugar a concurso, não sendo considerados
os directamente remetidos à Direcção-Geral dos Registos e do
Notariado.

6 — Os candidatos que se habilitem a mais de um lugar deverão
indicar nos respectivos requerimentos a ordem de preferência no
provimento.

6 de Janeiro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Aviso n.o 512/2005 (2.a série). — 1 — Para os devidos efeitos,
torna-se público que, nos termos dos artigos 102.o e 103.o do regu-
lamento aprovado pelo Decreto Regulamentar n.o 55/80, de 8 de Outu-
bro, e pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, se encontra aberto concurso
para provimento dos lugares de segundo-ajudante das conservatórias
abaixo indicadas:

Distrito de Lisboa — Conservatória do Registo Comercial de
Cascais — dois lugares;

Distrito do Porto — Conservatória do Registo Comercial do
Porto — um lugar.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Podem habilitar-se ao concurso os segundos-ajudantes com,
pelo menos, três anos de serviço em repartições da mesma espécie
(com observância, neste caso, do disposto no artigo 56.o do Decre-
to-Lei n.o 92/90, de 17 de Março) e os escriturários aprovados no
concurso interno de reserva de recrutamento para ingresso na cate-
goria de segundo-ajudante a que se refere o aviso n.o 9200/2003 (2.a
série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 203, de 3 de
Setembro de 2003 — área de actividade funcional do registo comercial.

4 — Os requerimentos de admissão ao concurso serão dirigidos
ao director-geral dos Registos e do Notariado, com indicação da res-
pectiva identificação, categoria funcional, classe pessoal, classificação
de serviço e classificação obtida no concurso de habilitação.

5 — Os requerimentos devem ser entregues ou remetidos pelo cor-
reio para a conservatória do lugar a concurso, não sendo considerados
os directamente remetidos à Direcção-Geral dos Registos e do
Notariado.

6 — Os candidatos que se habilitem a mais de um lugar deverão
indicar nos respectivos requerimentos a ordem de preferência no
provimento.

6 de Janeiro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Aviso n.o 513/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
deliberação do conselho directivo do Instituto Nacional de Medicina
Legal (INML) de 13 de Dezembro de 2004, proferida ao abrigo da
competência atribuída pela alínea d) do n.o 1 do artigo 5.o dos estatutos
do Instituto, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
externo geral de ingresso para preenchimento de duas vagas de técnico
profissional de 2.a classe, área funcional de apoio técnico e secretariado
dos serviços do Instituto, do quadro de pessoal do INML, aprovado
pela Portaria n.o 1214/2002, de 4 de Setembro.

2 — Os lugares postos a concurso foram objecto de descongela-
mento, conforme resulta do despacho conjunto n.o 153/2004, de 4 de
Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 68, de 20
de Março de 2004.

Consultada a Direcção-Geral da Administração Pública, esta infor-
mou não existir pessoal na situação de disponibilidade ou supranu-
merário para colocação na referida categoria.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
das vagas postas a concurso, caducando com o seu preenchimento.

4 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de
Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

5 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares a pro-
ver consiste genericamente no exercício de funções de natureza exe-
cutiva, de aplicação técnica, com base no estabelecimento ou adap-
tação de métodos e processos enquadrados em directivas bem defi-
nidas, exigindo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos
através de um curso técnico-profissional nas áreas administrativa ou
secretariado, ou curso equiparado.

6 — Local de trabalho — Delegação de Coimbra do INML.
7 — Remuneração e regalias sociais — a remuneração correspon-

dente é a estabelecida nos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de
Outubro, e 420/91, de 29 de Outubro, e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para a Administração Pública e para o Ministério
da Justiça.

8 — Condições de candidatura — podem ser opositores a este con-
curso os candidatos que, até ao termo do prazo para a apresentação
das candidaturas, reúnam os requisitos gerais e especial exigidos
por lei.

8.1 — Requisitos gerais (artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho):

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

8.2 — Requisito especial — estar habilitado com curso técnico-pro-
fissional nas áreas administrativa ou secretariado que confira cer-
tificado de qualificação profissional de nível III definida pela Decisão
n.o 85/368/CEE, do Conselho das Comunidades Europeias, de 16 de
Julho, ou curso equiparado, de acordo com o disposto na alínea d)
do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

9 — Métodos de selecção — serão utilizados os seguintes métodos
de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — Prova de conhecimentos gerais e específicos — visa avaliar
os níveis de conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos


